
 
 
 

 
 
21/09/2016 

Depoimento de irmã do advogado de trabalhador é 
considerado válido 
A Justiça do Trabalho considerou válido o testemunho da irmã do advogado que 
defendeu um trabalhador em reclamação envolvendo a Horizontecred Soluções 
Financeiras Ltda., relativa ao reconhecimento de vínculo. A empresa se opôs à 
aceitação do depoimento que serviu de prova para a condenação, questionando a 
isenção da testemunha, mas a Segunda Turma do TST não constatou viabilidade 
processual para analisar o mérito do caso e não conheceu do recurso de revista. 
O vínculo de emprego de 5/4/2007 a 1º/8/2011, na função de promotor de crédito 
pessoal, foi reconhecido na primeira instância. A empresa se insurgiu contra a 
sentença, alegando que o reconhecimento teve por base apenas o depoimento da 
testemunha indicada pelo profissional, e que esta tinha pleno interesse no processo, 
pelo parentesco com o advogado da causa. 
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ) manteve a sentença, 
transcrevendo o depoimento da testemunha no sentido de que a empresa fazia 
captação de clientes por meio de telemarketing e de promotores de crédito que 
trabalhavam na rua. A depoente, que também trabalhou na empresa, afirmou que, no 
mesmo período, o autor da ação atuava como promotor de vendas externas. Para o 
Regional, a testemunha "não pode ser tachada de suspeita pelo simples fato de ser 
irmã do patrono do trabalhador", sobretudo porque não foi comprovada nenhuma 
troca de favores. 
No recurso ao TST, a Horizontecred sustentou que a relação de parentesco é, 
"inquestionavelmente, capaz de macular a isenção mínima relativa ao seu 
depoimento, ainda que compromissada". O apelo, porém, não pôde ser conhecido. O 
entendimento da Segunda Turma foi o de que o julgado apresentado para demonstrar 
divergência jurisprudencial, apesar de abordar fatos idênticos (oitiva de testemunha 
que é irmã do advogado da parte), baseou-se em dispositivos legais distintos. 
Enquanto o TRT-RJ discute a questão da suspeição, tratada no artigo 405, parágrafo 
3º,inciso  IV, do Código de Processo Civil de 1973, o paradigma debate a questão de 
impedimento, prevista no mesmo artigo, mas no parágrafo 2º, inciso III. 
"O Tribunal Regional não tratou da matéria à luz do artigo 405, parágrafo 2º, III, do 
CPC, porque analisou a questão sob o enfoque da suspeição da testemunha, nunca 
do seu impedimento", concluiu o ministro. Ele também afastou a violação ao artigo 
405, parágrafo 3º, inciso IV, do CPC de 1973, que considera suspeita a testemunha 
que tiver interesse no litígio, pois a empresa não comprovou que ela tivesse efetivo 
interesse. 
A decisão foi unânime. Após a publicação do acórdão, houve a oposição de 
embargos de declaração, ainda não examinados. 



 
 
 
22/09/2016 

Acordo técnico vai aprimorar a pesquisa patrimonial na 
execução trabalhista 
Com o intuito de aprimorar a pesquisa patrimonial e reduzir a taxa de 
congestionamento dos processos em fase de execução, por sugestão da Comissão 
Nacional de Efetividade de Execução Trabalhista, o presidente do CSJT, ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, vai firmar acordo de cooperação técnica com o 
Ministério da Justiça para a implantação da Rede Lab na Justiça do Trabalho. 
A parceria permitirá o uso da ferramenta, um laboratório de tecnologia, que permite 
o compartilhamento de experiências, técnicas com soluções voltadas para a análise 
de dados financeiros, e, também, a detecção da prática de criação de empresas de 
fachada, lavagem de dinheiro, corrupção e crimes relacionados. 
 “A Justiça do Trabalho será o primeiro órgão do Judiciário a ter um laboratório 
deste e isso permitirá maior efetividade da execução trabalhista, especialmente no 
que diz respeito às empresas que insistem em não cumprir as decisões proferidas em 
prol dos trabalhadores,” destaca o coordenador executivo da Comissão Nacional de 
Efetividade de Execução Trabalhista, juiz Maximiliano Carvalho. 
A assinatura do acordo está prevista para o início de outubro. 
 
21/09/2016 

CSJT propõe desenvolvimento de melhorias para 
Sistema Renajud 
O Conselho Superior da Justiça do Trabalho quer propor e desenvolver melhorias 
para o sistema de Restrições Judiciais de Veículos Automotores, o Renajud, que 
agiliza o cumprimento de ordens judiciais de restrição de veículos cadastrados no 
Registro Nacional de Veículos Automotores (Renavam).  
O objetivo é tornar a ferramenta ainda mais ágil e efetiva na restrição judicial de 
veículos, no âmbito dos Tribunais e Órgãos judiciais. 
Em reunião entre a coordenação da Comissão Nacional de Execução Trabalhista e o 
diretor do Denatran do Ministério das Cidades, Elder Vicenzi, foi proposto acordo 
de cooperação técnica para acesso do CSJT, com aquiescência do CNJ (por meio do 
Comitê Gestor do Renajud), ao código-fonte do sistema, desenvolvido pelo 
SERPRO. A ideia é que o acesso ao código fonte do Renajud seja liberado aos 
desenvolvedores do CSJT para evolução, homologação e devolução ao Denatran 
para que todos os órgãos do Poder Judiciário possam utilizá-lo. 
Entre as melhorias propostas está, por exemplo, a possibilidade de se dar baixa nas 
restrições do veículo leiloado para que o novo dono (arrematante) possa transferir o 
bem sem dificuldades. 
Para ser aprovada, a pauta será submetida ao Comitê Nacional de Gestão de 
Tecnologia da Informação do Poder Judiciário (CNJ)." 
 
 
 



 
 
 
21/09/2016 

Juíza concede multa do artigo 477 da CLT a empregada 
doméstica  
Uma empregada doméstica conseguiu obter na Justiça o direito ao recebimento da 
multa prevista no artigo 477, parágrafo 8º, da CLT, equivalente a um salário mensal, 
por atraso no pagamento das parcelas rescisórias. Na decisão, proferida na 25ª Vara 
do Trabalho de Belo Horizonte, a juíza Stella Fiúza Cançado observa que a 
doméstica teve reconhecida na Justiça do Trabalho a relação de emprego com a 
patroa, pelo período de 02.07.14 a 07.12.14, o que acabou configurando a mora, já 
que o acerto não foi feito no prazo estipulado no artigo 477 da CLT. 
Entendendo o caso: O artigo 477/CLT estipula prazo e multa para o pagamento das 
parcelas rescisórias. Mas há quem entenda que o dispositivo não se aplica ao 
contrato de trabalho doméstico. O fundamento apontado é o fato de o artigo 7º, 
alínea a, excluir expressamente de sua abrangência essa categoria profissional. 
Ademais, a Emenda Constitucional nº 72, de 02/04/2013, que ampliou os direitos 
trabalhistas dos domésticos, em vigor à época do contrato de trabalho, não teria 
incluído essa indenização. 
No entanto, para a juíza sentenciante, se o empregador tem prazo para quitar as 
verbas rescisórias e não o faz, deve pagar a multa. No seu modo de ver, 
entendimento contrário seria beneficiar o empregador doméstico que descumprisse a 
lei. Afinal, o patrão poderia atrasar o pagamento das verbas rescisórias e não sofrer 
qualquer penalidade. 
Em amparo ao seu posicionamento, registrou na sentença ementa de decisão do 
Tribunal Superior do Trabalho considerando razoável juridicamente a aplicação de 
dispositivos infraconstitucionais disciplinadores de pagamentos, prazo e de multa 
dessas obrigações legais pelo empregador aos domésticos. Isto com fundamento no 
fato de o constituinte ter assegurado à categoria uma série de direitos trabalhistas, 
conforme artigo 7º, parágrafo único, da Constituição Federal. 
De acordo com o raciocínio adotado, se assim não fosse, o empregador poderia adiar 
o cumprimento da obrigação, por não se sujeitar a nenhuma cominação. Segundo a 
decisão citada, o entendimento é incompatível com o ordenamento jurídico, que 
prevê que a todo direito corresponde uma obrigação. Também foi ponderado que o 
credor não pode ficar a mercê do devedor, sem a possibilidade de coagi-lo a cumprir 
a obrigação no tempo e forma ajustada. 
Por todas essas razões, na mesma linha da decisão do TST destacada, a empregadora 
doméstica foi condenada a pagar a multa. O recurso apresentado perante o TRT de 
Minas não foi conhecido. 
 
 
 
 
 
 



 
 
20/09/2016 

Bar em Brasília é proibido de publicar anúncios de 
emprego com termos pejorativos 
A juíza do Trabalho Audrey Choucair Vaz concedeu antecipação de tutela em Ação 
Civil Pública movida pelo MPT na 5ª Vara do Trabalho de Brasília, contra um bar 
localizado no DF, que publicou anúncio de emprego no qual havia forte 
“discriminação racial, de sexo, além de utilizar-se de palavras pejorativas e 
insultuosas”. O bar terá que se abster de publicar, em qualquer meio de 
comunicação, anúncio de emprego no qual haja referência a qualquer dado de 
natureza discriminatória, como sexo, raça, idade, cor, situação familiar ou situações 
pessoais, vedando-se a utilização de palavras pejorativas e a referência aos requisitos 
de "boa aparência" ou "boa apresentação". 
Um dos anúncios dizia que a candidata seria “para trabalhar no próximo Buraco do 
Jazz” e exigia como qualidades que a empregada fosse desinibida comunicativa 
sexy, que usasse sobrancelhas expressivas e maquiagem forte. Também exigia que a 
candidata tivesse vontade de aprender a fazer drinks. E ainda uma observação: “Se 
for inteligente, eu pago mais”, dizia o anúncio. Já para empregados do sexo 
masculino, o bar dizia que o funcionário deveria ser atencioso, forte, cheiroso, rico, 
entre outros termos, e ainda que “se fosse inteligente, o chefe cortaria os pulsos, 
porque tanta qualidade boa em um homem seria injusto com a humanidade”. 
Chamada a prestar informações, a empresa, através de seu representante legal, 
confirmou o teor do anúncio, inclusive as palavras pejorativas, ofensivas e 
discriminatórias utilizadas. Sustentou que a realidade para o tipo de negócio que 
desenvolve é totalmente estética, sendo que uma de suas maiores características é a 
cordialidade com os seus clientes e a forma de sedução que usam. Quanto ao 
anúncio da vaga para o publico masculino, alegou que não discrimina a mão de obra 
masculina, no entanto, por se tratar de um bar em que mais de 85% dos clientes são 
homens, disse não achar interessante trabalhar com esse gênero. 
A magistrada argumentou no processo que, “o inteiro teor da resposta encaminhada 
ao MPT descreve um cenário completo de desrespeito e abuso, sendo possível 
perceber um nefasto padrão empresarial de gestão de mão de obra”. Segundo ela, o 
artigo 3º, IV, e artigo 5º , XXX, da Constituição, resguarda a dignidade da pessoa 
humana e garante a não discriminação entre sexos, sendo aceitáveis critérios de 
seleção como formação acadêmica, experiência, conhecimento de línguas 
estrangeiras, e até certo limite, definição de critérios como vestimentas adequadas 
para o ambiente de trabalho. 
No entanto, “quando o poder empresarial ultrapassa os seus pedidos e resvala para 
critérios subjetivos e injustos à luz do ordenamento jurídico, que objetificam o ser 
humano, e em especial a mulher, sua conduta não pode ser tolerada. Menções sobre 
comportamento sexual e beleza são totalmente inaceitáveis em nosso ordenamento, 
que a despeito de consagrar a propriedade privada (a empresa), também consagra a 
função social da propriedade (art. 170, II e III, CF), ressaltou a magistrada. 
A juíza completou: “É curioso que o anúncio, que aparentemente parecia ser uma 
brincadeira da empresa –  brincadeira sujeita obviamente a limites, já que exercida 
em espaço público e em nome de uma empresa  –  foi confirmado por um e-mail”. 



Na concessão da antecipação de tutela, a juíza determinou também que, além de não 
publicar os anúncios, a empresa será multada em R$ 5 mil se deixar de afixar em 
seus estabelecimentos cópia da decisão judicial proferida para conhecimento geral e 
de seus empregados, em local visível e de fácil acesso. 
 
 

 
 
21/09/2016 

Greve dos bancários: TRT Paraíba indefere pedido da 
OAB para imediato restabelecimento 
A 2ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, indeferiu pedido liminar requerido pela 
Ordem dos Advogados do Brasil, seccional Paraíba/PB, para que fosse determinado 
o imediato restabelecimento, durante todo o expediente bancário, do efetivo de no 
mínimo 30% (trinta por cento) de trabalhadores nas agências e postos de 
atendimento das instituições bancárias conveniadas e estabelecidas aos órgãos do 
poder judiciário estadual e federal, assegurando atendimento aos advogados e 
jurisdicionados. 
Ao apreciar o pedido de reconsideração formulado pela OAB/PB, o Juiz do 
Trabalho Lindinaldo Marinho manteve o indeferimento da liminar, sob o argumento 
de que o direito de greve encontra-se respaldado pela Constituição Federal (art. 9º), 
pontuando que as restrições a esses direitos estão inseridas no §1º do referido 
dispositivo constitucional (serviços ou atividades essenciais e atendimento das 
necessidades inadiáveis da comunidade). O magistrado ressaltou que na hipótese, a 
greve deflagrada pelo Sindicado dos Bancários do Estado da Paraíba não diz 
respeito a serviços ou atividades essenciais, como também “não há conjunto 
probatório robusto hábil a demonstrar que o movimento paredista tem se 
desenvolvido de maneira abusiva”. 
Na decisão, ratificada pelo despacho que manteve os efeitos da decisão liminar, o 
juiz destacou que o cumprimento dos mandados judiciais de pagamento e liberação 
dos valores depositados em contas judiciais pode prescindir do acesso físico ao 
estabelecimento bancário por parte do beneficiário, bastando que os profissionais da 
advocacia diligenciem e requeiram nos autos do processo a transferência do 
numerário para conta bancária de titularidade do credor, cujo procedimento, há 
muito tempo, já é prática habitual em diversas unidades judiciárias do TRT/PB. 
Por fim, reforçando seu entendimento, o magistrado trouxe à baila decisão 
anteriormente enfrentada pelo Tribunal, cuja relatoria coube ao desembargador 
Eduardo Sérgio de Almeida, com entendimento de que embora não se ignore os 
transtornos que a paralisação dos serviços bancários trazem à sociedade em geral e 
que a garantia constitucional ao direito de greve não se revele absoluta, não podendo 
o interesse coletivo se sobrepor ao interesse público (art. 8º da CLT), não se 
verificou, na hipótese, que o movimento paredista tenha se revelado de forma 
abusiva, encontrando-se dentro dos limites estabelecidos pela legislação pertinente. 
 
 



 
 
13/09/2016 

Escriturário de cartório tem vínculo de emprego 
reconhecido; tribunal destaca, na hipótese, a 
competência da justiça do trabalho 
Com fundamento no art. 236 da Constituição Federal ("Os serviços notariais e de 
registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público" ), 
trabalhador que se ativava em cartório teve vínculo de emprego reconhecido pela 11ª 
Câmara. 
Ao abordar primeiramente a questão da competência da Justiça do Trabalho, o 
desembargador João Batista Martins Cesar assinalou que, reconhecendo-se o 
reclamado como oficial do cartório, "não resta dúvida que, com o advento da 
Constituição Federal de 1988, os trabalhadores dos cartórios extrajudiciais, pelo 
caráter privado registrado pela Lei maior (art. 236), estão sujeitos ao regime jurídico 
da CLT, e, consequentemente à competência da Justiça do Trabalho, pela natureza 
trabalhista acordada entre as partes". Segundo o relator, a competência "há que ser 
reconhecida pelo pedido e causa de pedir, independentemente de o recorrente ter 
razão, ou não, no mérito, ou seja, a competência material é determinada pela 
natureza da pretensão deduzida na petição inicial, não pela natureza da relação 
jurídica existente entre os litigantes". 
No mérito, o reclamado (oficial do cartório) alegou que não havia o elemento ' 
subordinação' para configurar o vínculo de emprego com o reclamante. Para João 
Batista, no entanto, restou incontroversa a admissão do empregado como 
escriturário, que permaneceu no trabalho por mais de 30 anos, daí porque o voto 
ponderou: "Quanto à ausência do requisito subordinação, não procedem os 
argumentos apresentados nas razões do apelo, haja vista que o reclamante, na função 
de escriturário, recebia ordens do reclamado, titular do Cartório, nomeado pelo 
Estado para exercer a função de oficial do Cartório. No tocante aos benefícios 
relativos ao Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado de São Paulo, considero 
prejudicada a análise da questão, haja vista que não cabe ao Poder Judiciário, na 
presente demanda, interferir nos critérios estipulados pelo órgão estadual para 
vincular ou não qualquer associado. Por estarem presentes todos os requisitos dos 
arts. 2º e 3º da CLT, correto o entendimento exarado pelo Juízo a quo, que 
reconheceu o vínculo de emprego do reclamante no período de 18/11/1981 a 
01/06/2012". 
Na ação, o trabalhador pretendia ainda assegurar diferenças de redução salarial, que 
foram estipuladas pelo empregador sem qualquer negociação coletiva, embora com 
consentimento do reclamante; ocorre que, como apontado em 1º grau, o pedido 
estava prescrito, tendo o relator remetido a hipótese à Súmula 294 do TST. O 
empregador, por sua vez, buscou ainda o não recolhimento do FGTS, o que a 
decisão colegiada (também confirmando a de 1º grau) refutou, ao assinalar que "a 
contribuição recolhida junto ao IPESP tem natureza previdenciária, enquanto o 
FGTS tem outra natureza, haja vista que o objetivo do recolhimento da parcela 
trabalhista é garantir a subsistência do trabalhador que deixou de laborar". 
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Trabalhador contaminado por brucelose em frigorífico 
recebe indenização por danos morais 
Após dois anos de serviço como auxiliar de produção do Frigorífico JBS, em 
Confresa, um trabalhador contraiu brucelose durante o trabalho e irá receber 
indenização por danos morais no valor de 15 mil reais, além das verbas trabalhistas.  
A perícia técnica confirmou que a infecção foi causada pelo contato com bovinos 
doentes no setor do frigorífico em que trabalhava. 
Ele atuava em etapa anterior ao sequestro de animais para o abate, local em que há 
alta incidência de animais com doenças infectocontagiosas. Nesta função estava 
diariamente em contato direto com sangue e dejetos de animais abatidos, o que, 
segundo conclusão do perito, é um ambiente insalubre em grau máximo. 
Apesar dos equipamentos de proteção fornecido pela empresa, a fiscalização sobre a 
sua utilização não era efetiva, já que no dia de visita do perito ao local de trabalho 
havia muitos trabalhadores sem equipamentos. Segundo análise do profissional, os 
equipamentos não tinham número do certificado de aprovação e, além disso, não 
havia vestimentas apropriadas para proteger os trabalhadores de agentes biológicos. 
Como a função do trabalhador era realizada antes do procedimento do Serviço de 
Inspeção Federal (SIF) do Ministério da Agricultura não era possível saber se o 
animal que ele estava em contato tinha ou não brucelose. “No abate respinga todo o 
sangue dos animais, inclusive daqueles animais que ainda não foram inspecionados 
pelo SIF”, explicou o perito. 
Após a análise dos documentos apresentados no processo trabalhista, a juíza 
Carolina Guerreiro concluiu que o processo de detecção de doenças é falho já que a 
vistoria é feita por mera análise dos sintomas, sem um exame laboratorial.  Por isso 
julgou procedente o pedido do trabalhador para o pagamento de adicional de 
insalubridade em grau máximo e ainda a indenização por danos morais. 
“Por todas as premissas supra mencionadas, tenho como evidenciado o dano, o nexo 
causal (lesão decorrente das atividades desenvolvidas) e a culpa patronal, face à sua 
omissão em adotar medidas que efetivamente evitassem os riscos ou minorassem as 
suas consequências”, concluiu a magistrada. 
Após ser diagnosticado com brucelose, em maio de 2014, o trabalhador foi 
dispensado sem justa causa e então buscou a Justiça do Trabalho para receber, além 
dos danos morais por sua doença, as demais verbas trabalhistas.  No processo 
também ficou garantido ao empregado o pagamento de horas extras, bem como do 
tempo para troca de uniforme e as horas de trajeto durante seis meses em que 
utilizou o veículo da empresa para ir e vir do trabalho. 
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Segurado só tem direito a auxílio-doença até que se 
reabilite ou se aposente 
Segurado somente tem direito ao auxílio-doença até que esteja reabilitado para o 
exercício profissional ou até sua aposentadoria por invalidez. Com esse 
entendimento, a 1ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Tocantins 
afastou pedido de auxílio-doença e condenou um homem a devolver os valores que 
recebeu indevidamente. 
No caso, o segurado obteve por medida judicial a manutenção dos valores pagos 
pela Previdência Social. Entretanto, a Advocacia-Geral da União recorreu sob a 
alegação de que o profissional estava apto ao trabalho e, inclusive, exerceu atividade 
remunerada durante o período de afastamento.  
Para comprovar a capacidade laboral do autor da ação, a AGU apresentou uma 
pesquisa feita no Cadastro Nacional de Informações Sociais que aponta que o 
segurado ocupou cargo comissionado em Araguaína (TO) no período de um ano, 
entre 2013 e 2014. 
A 1ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal do estado do Tocantins concordou 
com os argumentos apresentados pelos advogados públicos e afastou o pedido de 
auxílio doença. O segurado terá que devolver os valores recebidos indevidamente 
por força de decisão judicial considerada precária pelo juízo. Com informações da 
Assessoria de Imprensa da AGU. 
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Justiça do Trabalho determina demissão de servidores 
em Jardim Alegre 
A Vara Regional do Trabalho de Ivaiporã acatou a ação civil proposta pelo 
Ministério Público do Trabalho e determinou a demissão de pelo menos 10 
servidores da Secretaria Municipal de Saúde de Jardim Alegre que foram 
contratados sem concurso público. A Justiça deu prazo até 10 de outubro para o 
desligamento dos funcionários.  
Os servidores foram contratados através da Associação de Proteção a Maternidade, 
Infância e Família (APMIF). Em caso de descumprimento a prefeitura deve pagar 
multa de R$10 mil.  
"Apesar de termos justificado a necessidade do trabalho dos servidores para atender 
a saúde da comunidade, a Justiça não acatou. É uma sentença judicial e tenho que 
cumprir", disse a prefeita Neuza Pessuti (PMDB). 


